
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Pró-Reitoria de Graduação 
Coordenadoria de Projetos Especiais

EDITAL CPE/PROGRAD Nº 02/2024 
PROGRAMA DE FORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR TRANSVERSALIDADES

A  Universidade  Federal  do  Oeste  da  Bahia  –  UFOB,  por  meio  da  Ca�mara  de  Ensino,  Assuntos Estudantis  e  Aço� es  Afirmativas  –  CEAA,  assessora  ao  Conselho  Universita� rio,  considerando  a RESOLUÇA$ O CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 016, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022, torna pu� blico o Edital CPE/PROGRAD  n°  XX/20XX de Chamada Pu� blica  para os docentes  da Universidade Federal  do Oeste  da  Bahia  -  UFOB  submeterem  propostas  de  curso  para  o  Programa  de  Formaça�o Complementar  Transversalidades  da UFOB, ediça�o 2024, aprovado na 23ª Reunia�o Ordina� ria da CEAA, realizada em 08 de dezembro de 2022, sob a gesta�o da Pro� -reitoria de Graduaça�o.
1. DO PROGRAMA1.1. O  programa  consiste  em  um  espaço  para  oferta  de  cursos  com  temas  transversais  que permitam expandir  a formaça�o dos estudantes de graduaça�o da UFOB,  ao discutir  assuntos  de cunho social, polí�tico, emocional, cultural, artí�stico, ambiental, cientí�fico, econo� mico e tecnolo� gico;1.2. Entendem-se  por  transversais,  os  cursos  com  tema� ticas  de  cunho  inter  e  transdisciplinar, voltados  aA  formaça�o  global  do  estudante,  nos  quais  sejam  oportunizadas  novas  vive�ncias  e experie�ncias de aprendizado e a reflexa�o sobre suas aço� es na construça�o do seu “eu” e da sociedade que o cerca;1.3. Os programas de cursos devem fomentar a integraça�o entre saberes, ultrapassando os limites dos  componentes  curriculares  previstos  nas  matrizes curriculares  dos  cursos  de  graduaça�o  da UFOB.

2. DOS OBJETIVOS2.1. O programa tem por objetivos:
2.1.1 Incentivar a abordagem de temas transversais em cursos de formaça�o complementar para os estudantes de graduaça�o;2.1.2 Promover a diversificaça�o curricular por meio da abordagem de temas de releva�ncia aA  formaça�o  integral  do  indiví�duo,  compreendendo  aspectos  sociais,  polí�ticos,  emocionais, culturais, artí�sticos, ambientais, cientí�ficos, econo� micos e tecnolo� gicos;2.1.3 Apoiar  a  diversificaça�o  metodolo� gica  no  ensino  mediante  a  ampla  utilizaça�o  das Tecnologias da Informaça�o e Comunicaça�o - TIC, principalmente das mí�dias sociais.

EDITAL CPE/PROGRAD/UFOB Nº 02/2024 - PROGRAMA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR TRANSVERSALIDADES. Pa� gina 1 de 10



UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Pró-Reitoria de Graduação
 Coordenadoria de Projetos Especiais

3. DOS REQUISITOS PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS3.1. Do formato dos cursos:3.1.1 A  proposta  de  programa  de  curso  devera�  apresentar  carga  hora� ria  total  de  15 horas/aulas, 30 horas/aulas, 45 horas/aulas ou 60 horas/aulas devendo ser definida pelo(s) proponente(s) no programa de curso;3.1.2 Os hora� rios informados para o registro no SIGAA devera�o seguir o padra�o utilizado pela UFOB nos cursos de graduaça�o:a) No  turno  da  manha�  -  7:30-8:20/8:20-9:10/9:10-10:00/10:00-10:50/10:50-11:40/11:40-12:30;b) No turno da tarde -   13:50-14:40/14:40-15:30/15:30-16:20/16:20- 17:10/17:10-18:00/18:00-18:50;c) No turno noturno - 19:00-19:50/19:50-20:40/20:40-21:30/21:30- 22:20.3.1.3 O  nu� mero  de  vagas  do  curso  devera�  ser  definido  pelo(s)  proponente(s),  sendo  a quantidade  ma�xima  aquela  entendida  pelo(s)  proponente(s)  como  a  capaz  de  garantir  a qualidade dida� tico-acade�mica da proposta;3.1.4 Os  cursos  devem  ter  no  mí�nimo  5  (cinco)  estudantes  matriculados  para  serem realizados;3.1.5 Os cursos podera�o ser ofertados em formato remoto,  hí�brido ou presencial;3.1.5.1 Os  cursos  ofertados  em  formato  remoto  podera�o  contemplar  momentos sí�ncronos e/ou assí�ncronos;3.1.5.2 Os  cursos  ofertados  em  formato  hí�brido  podera�o  contemplar  momentos presenciais, bem como momentos on-line sí�ncronos e assí�ncronos;3.1.5.3 Os cursos presenciais devera�o considerar o planejamento acade�mico da unidade acade�mica para a reserva de sala de aula.3.1.6 Os  cursos  devera�o  ter,  obrigatoriamente,  momentos  sí�ncronos  e,  opcionalmente, momentos assí�ncronos. A distribuiça�o percentual de carga hora� ria de cada momento deve ser definida pelo(s) proponente(s) e constar na seça�o de Metodologia.3.1.7 EL  vedado o estabelecimento de pre� -requisitos aos cursos de formaça�o complementar do Programa Transversalidades;3.1.8 EL  vedada a reserva de vagas para determinados(as) estudantes ou cursos/programas.3.2. Das propostas:3.2.1 Os programas de curso devera�o ser apresentados por, no mí�nimo, um (01) docente e uma  equipe  de  proponentes  com,  no  ma�ximo,  cinco  (05)  pessoas,  dentre  docentes  e/ou estudantes de po� s-graduaça�o;3.2.2 As propostas sera�o apresentadas por meio de um programa de curso;
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Pró-Reitoria de Graduação
 Coordenadoria de Projetos Especiais3.2.3  Os  cursos  devera�o  abordar  uma  tema� tica  transversal  e  interdisciplinar  que  tenha releva�ncia  social,  polí�tica,  emocional,  artí�stica,  cultural,  ambiental,  educacional,  cientí�fica, econo� mica e tecnolo� gica, permitindo aos professores e estudantes refletirem para ale�m dos limites estabelecidos pelos componentes curriculares e projetos pedago� gicos de cursos de graduaça�o e de po� s-graduaça�o;3.2.4  O  programa  de  curso  devera�  apresentar  a  seguinte  estrutura,  conforme  modelo apresentado no Anexo I:a) Dados Gerais: nome do curso, eixo tema� tico, carga hora� ria total, delimitando a carga hora� ria de cada um dos proponentes, dias da semana e hora� rios (contemplando a carga  hora� ria  total  do  curso),  datas  de  iní�cio  e  te�rmino  do  curso  e  capacidade ma�xima da turma;b) Introduça�o (apresentaça�o do tema);c) Justificativa (demonstraça�o da releva�ncia da tema� tica proposta e a importa�ncia de desenvolve� -la com os estudantes de Graduaça�o e Po� s-graduaça�o da UFOB;d) Ementa do curso (listagem dos temas e conteu� dos relativos ao curso, apresentados em para�grafo u� nico);e) Objetivos, geral e especí�ficos;f) Temas e conteu� dos a serem abordados;g) Metodologia  (apresentaça�o  da  metodologia  de  execuça�o  do  curso,  apresentando opça�o entre o formato presencial, remoto ou hí�brido, atentando-se para o uso das TIC,  das  metodologias  na�o  presenciais,  prevendo  momentos  sí�ncronos  e assí�ncronos, se houver);h) Avaliaça�o  (proposiça�o  dos  me� todos  de  avaliaça�o  dos  participantes  do  curso, buscando contemplar metodologias inovadoras);i) Refere�ncias.3.2.5  Os cursos de formaça�o complementar podera�o ser ministrados:a) Em formato presencial;b) Em formato remoto; ouc) Em formato hí�brido.3.2.6 Os programas  de  curso  ofertados  de  maneira  remota  ou  hí�brida devera�o  empregar metodologias na�o presenciais,  com uso das TIC,  em Ambientes Virtuais de Aprendizagens (AVA),  a  exemplo  de  SIGAA,  Moodle,  Google  Sala  de  Aula,  prevendo,  obrigatoriamente,  momentos sí�ncronos e, opcionalmente, momentos assí�ncronos;3.2.7 Momentos  sí�ncronos  podem  prever,  dentre  outros,  web  chats, ví�deo-confere�ncias, transmisso� es ao vivo e/ou encontros presenciais;3.2.8 Momentos  assí�ncronos  podem  prever,  dentre  outros,  postagens  de  conteu� dos  em formatos diversos (fotografias; ví�deos; textos;  etc.),  interaço� es via fo� runs,  chats, glossa� rios nos AVA.3.3. Dos Eixos Tema� ticos:
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 Coordenadoria de Projetos Especiais3.3.1 A proposta devera�  adequar-se a um dos eixos tema� ticos listados abaixo:a) Temas emergentes;b) Temas  transversais  que  perpassem  pelos  os  objetivos  de  desenvolvimento sustenta�vel  da  Organizaça�o  das  Naço� es  Unidas,  disponí�vel  em https://nacoesunidas.org/conheca- os-novos-17-objetivos-dedesenvolvimentosustentavel-da-onu/amp/;c) Temas transversais relacionados aA  EL tica, Sau� de, Meio Ambiente, Pluralidade cultural, Identidade  de  Ge�nero,  Sexualidade  e  Educaça�o,  Trabalho,  Consumo,  Expressa�o artí�stica e Tecnologias;3.3.2 Caso os programas de cursos na�o se adequem a um dos eixos tema� ticos transversais descritos acima e na�o promovam a integraça�o de saberes de cunho social, polí�tico, emocional, cultural, artí�stico, ambiental, educacional, cientí�fico, econo� mico e tecnolo� gico, de forma inter e transdisciplinar, sera�o desclassificados.

4. DOS (AS) PROPONENTE(S)

4.1. A  proposta  devera�  ser  apresentada  por,  no  mí�nimo,  um  (01)  docente  (coordenador  da proposta) e, no ma�ximo, cinco (05) pessoas, dentre docentes e/ou estudantes de po� s-graduaça�o (sendo um dos docentes o coordenador da proposta);4.2. Sa�o requisitos necessa� rios aos (aA s) proponentes:4.2.1 Ser docente efetivo da Universidade Federal do Oeste da Bahia em pleno exercí�cio na instituiça�o;4.2.2 EL  vedada a participaça�o de docentes tempora� rios e de docentes efetivos em afastamento total da instituiça�o;4.2.3 Ser  estudante  de  curso  ou  programa  de  po� s-graduaça�o  da  Universidade  Federal  do Oeste da Bahia.4.3. Para efeitos de certificaça�o, em caso de programas de curso com mais de um proponente, a carga hora� ria total do curso sera�  contabilizada integralmente para cada um dos proponentes.
5. DO (A) ESTUDANTE5.1. EL  requisito necessa� rio para a matrí�cula em um curso de formaça�o complementar do Programa Transversalidades:5.1.1 Na categoria Estudante de graduaça�o da UFOB:5.1.1.1. Estar regularmente matriculado (a) no semestre vigente, frequentando curso de graduaça�o na Universidade Federal do Oeste da Bahia, e devendo apresentar Histo� rico Escolar no ato da inscriça�o;5.1.1.2 Apresentar o Comprovante de Matrí�cula Institucional no ato da inscriça�o.
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 Coordenadoria de Projetos Especiais5.1.2 Na categoria Estudante de po� s-graduaça�o da UFOB:5.1.2.1 Estar regularmente matriculado (a) no semestre vigente, frequentando curso ou programa de po� s-graduaça�o na Universidade Federal do Oeste da Bahia;5.1.2.2 Apresentar Histo� rico Escolar no ato da inscriça�o.5.2. Sobre a participaça�o no curso:5.2.1 A  inscriça�o  nos  cursos  sera�  realizada  por  meio  de  Processo  Seletivo  disponí�vel  na pa�gina pu� blica do Sistema Integrado de Gesta�o de Atividades Acade�micas - SIGAA;5.2.2 A matrí�cula no curso sera�  efetivada pela CPE-PROGRAD, apo� s  ser verificado se o(a) estudante atende aos crite�rios estabelecidos no presente edital;5.2.3 Em casos excepcionais,  a  CPE-PROGRAD podera�  solicitar,  por  e-mail,  documentaça�o adicional para atualizaça�o de cadastro do(a) estudante no SIGAA;5.2.4 Os(as)  estudantes  somente  podera�o  cursar  um  curso  por  vez  no  Programa Transversalidades;5.2.5 Ao final do curso, os estudantes que cumprirem os crite�rios estabelecidos no item 7.2 recebera�o o certificado de participaça�o no curso com a carga hora� ria total;

5.3. EL  vedado o trancamento da matrí�cula no curso.5.4. O estudante podera�  solicitar o cancelamento da matrí�cula no curso ate�  7 (sete) dias apo� s o seu iní�cio.5.4.1 Em caso de cancelamento de matrí�cula, o(a) estudante deve encaminhar e-mail,  com justificativa, formalizando o pedido para cpe.prograd@ufob.edu.br     ;
6. DA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS

6.1. A submissa�o  das propostas  sera�  realizada atrave�s  da apresentaça�o  de programa de curso, conforme descrito no item 3.2.4;6.2. A data de iní�cio do curso devera�  ser posterior ao prazo de 30 dias, contados a partir da data de  submissa�o da proposta;6.3. Os programas de curso devera�o seguir o modelo disposto no Anexo I;6.4. Os  proponentes  devera�o  preencher  o  formula� rio  do  Google  Docs https://forms.gle/uuz8d66p8qBYHGiC8  e anexar o programa de curso em formato pdf;6.5. Conforme o item 10 Cronograma, deste Edital, o formula� rio estara�  aberto em fluxo contí�nuo.
7. DAS OBRIGAÇÕES
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 Coordenadoria de Projetos Especiais7.1. Do (a) Proponente7.1.1 O(s) proponente(s) devera� (a�o) acompanhar e registrar no SIGAA (Mo� dulo Formaça�o Complementar)  a  freque�ncia  dos  (as)  estudantes  matriculados  (as),  o  seu  desempenho acade�mico final e consolidar a turma ao final do curso, conforme os crite�rios estabelecidos no programa de curso;7.2. Do (a) estudante:7.2.1 Cumprir, no mí�nimo, 75% da carga hora� ria total do curso;7.2.2 Ter me�dia igual ou superior a 5,0 (cinco) para ser considerado aprovado (a).

8. DA IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE CURSO

8.1. A  avaliaça�o  da  proposta  ocorrera�  mediante  ana� lise, pela  CPE/PROGRAD,  da  adequaça�o  do programa de curso ao presente edital, conforme itens dispostos no Anexo II; 8.2. Caso  a  proposta  esteja  adequada  aos  crite�rios  estabelecidos  no  edital,  o  Coordenador  da proposta  sera�  comunicado  via  e-mail  e  sera�o  efetivados  os  tra�mites  para  implementaça�o  do Programa de curso.8.3. Caso a proposta na�o esteja adequada aos crite�rios estabelecidos no edital,  a CPE/PROGRAD encaminhara�  e-mail solicitando ao(s) proponente(s) a adequaça�o da proposta.
9. DOS RESULTADOS

9.1. O Resultado Preliminar da  ana� lise  sera�  divulgado ao(s) proponente(s) por e-mail, conforme cronograma deste edital.9.2.  O Resultado Final sera�  informado por e-mail ao(s) proponente(s).9.3. No fim do perí�odo de vige�ncia do presente edital, todos os resultados sera�o divulgados no sí�tio eletro� nico da UFOB (www.ufob.edu.br).
10. DO CRONOGRAMA

10.1. Este edital tera�  fluxo contí�nuo e obedecera�  o cronograma descrito abaixo:
Quadro I - Cronograma

Ação Responsável Da
taPublicaça�o do edital PROGRAD 06/02/2024Submissa�o de propostas Proponente 06/02/2024 a 31/10/2024
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Execuça�o das Propostas Proponente 11/03/2024 a 31/01/2025Envio do Resultado Preliminar PROGRAD Ate�  05 dias u� teis apo� s a submissa�o das propostas.Readequaça�o das propostas Proponente Ate�  03 dias u� teis apo� s envio da notificaça�o.
Resultado Final PROGRAD Ate�  05 dias u� teis apo� s a submissa�o da proposta ou a readequaça�o.
Iní�cio da divulgaça�o dos cursos PROGRAD Ate�  2 dias u� teis antes da data de iní�cio das inscriço� es.
Inscriço� es nos cursos Estudantes Definido pela CPE PROGRAD
Iní�cio do curso Proponente Definido pelo proponente no programa de curso

10.2. Alteraço� es  no  cronograma  do  Edital  podera�o  ser  realizadas  pela  PROGRAD,  quando necessa� rio.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os casos omissos neste Edital sera�o resolvidos pela PROGRAD.11.2. Quaisquer du� vidas e esclarecimentos, entrar em contato com a Coordenadoria de Projetos Especiais, por meio do e-mail cpe.prograd@ufob.edu.br
Barreiras, 06 de fevereiro de 2024.

Adma Kátia Lacerda Chaves
Pró-Reitora de Graduação

PROGRAD/UFOB
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EDITAL CPE/PROGRAD Nº 02/2024 
PROGRAMA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

TRANSVERSALIDADES

Anexo I 
Programa de Curso

1. DADOS GERAIS

Nome do Curso:

Eixo Temático: a ( ) b ( ) c ( ) d ( )

Carga horária total: ( ) 15h/a ( ) 30h/a ( ) 45h/a  ( ) 60h/a

Carga horária do Proponente 1:

Carga horária do Proponente 2:

Carga horária do Proponente 3:

Carga horária do Proponente 4:

Carga horária do Proponente 5:

Dia(s) da semana:

Horários(s) do curso:

Data de início do curso:

Data de término do curso:

Capacidade máxima da turma: (sendo 5 o mínimo)

2. DADOS DA PROPOSTA

a) Introdução
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b) Justificativa

c) Ementa do curso

d) Objetivos (Geral e Específicos)

e) Temas e conteúdos a serem abordados

f) Metodologia

g) Avaliação

h) Referências
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